
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 96/1998 de 14 de Maio

Considerando que em consequência de derrocada de terras na Cancela do Ferreiro, freguesia de Ponta
Garça do concelho de Vila Franca do Campo, a moradia com o n.° 32 da Rua da Ponte Torta, corre o
risco de ruir, houve necessidade urgente de realojar o agregado familiar que habitava a mencionada
moradia;

Considerando que para o realojamento deste agregado familiar, a Região Autónoma dos Açores
adquiriu já uma moradia;

Considerando, ainda, que este agregado é proprietário da moradia que habitava;

Assim nos termos da alínea h) do artigo 56.9 do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1 - Autorizar a permuta do imóvel constituído por casa baixa, telhada, destinada a habitação sita à
Carreira António de Melo, 38, freguesia de Ponta Garça, concelho de Vila Franca do Campo, com 64 m2
de superfície coberta e quintal com 1.319 m2, confrontando a norte com Caminho, a sul e nascente com
Jacinto de Medeiros Quental e a poente com Manuel de Fontes, inscrita na respectiva matriz predial
urbana da freguesia de Ponta Garça no artigo n.º 523 e descrita na Conservatória do Registo Predial de
Vila Franca do Campo com o n.º 00657/ /Ponta Garça, de que a Região Autónoma dos Açores é titular,
pela casa de habitação sita à Ponte Torta, 32, freguesia de Ponta Garça, concelho de Vila Franca do
Campo, confrontando a norte com Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo, a sul e poente
com João Gabriel Botelho e a Nascente com Rocha, inscrita na respectiva matriz predial urbana da
freguesia de Ponta Garça no artigo n.º 1131, e descrita na Conservatória do Registo Predial de Vila
Franca do Campo com o n.º 01792/ /Ponta Garça, de que é titular José Maria Botelho.

2 - Delegar no Director Regional da Habitação poderes para representar a Região Autónoma dos
Açores na outorga da escritura a realizar.

Aprovada em Conselho do Governo, Ponta Delgada, 17 de Abril de 1998. - O Presidente do Governo,
Carlos Manuel Martins do Vale César. 


